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DECRETO N' 3.626/2019
De 05 de julho de 2019

"PRORROGA POR 60 (SESSENTA) DIAS O
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
(PAD) INSTAURADO PELO DECRETO N'
3602/2019 PARA A APURAÇÃO DE
COWORTAMENTO iNAnKQUAno DE
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL, CONFORME
FATOS RELATADOS NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 2828/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

MARCO AURELIO SO.A.RES, Prefeito Municipal
de Pilw do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Ai't. I' - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplina,
instaurado pelo Decreto n' 3.602/2019, para a apuração de comportamento inadequado de
hmcionário municipal, supostamente tipificado na Consolidação das Leis do Trabalho, artigo
482, alíneas "b" e ':j", confomle fatos relatados no processo administrativo de numeral
2828/2019

Art. 2'- Ficam mantidas as demais disposições do
Decreto n' 3.602, de 29 de abril de 2019, sob a responsabilidade da Comissão nomeada pela
Portaria n' 6.470, de 07 de maio de 2019.

publicação, surtindo seus efeitos a contar
Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua
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Registxado e publicado na Secretaria da Prefeitura
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